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	INDICAÇÃO Nº 033/2009




AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

INDICA A NECESSIDADE DO AUMENTO DO EFETIVO De AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade do aumento do efetivo de agentes de fiscalização de trânsito.

                                                           JUSTIFICATIVA
Em Campo Novo temos notado um crescente aumento do número de acidentes de trânsito, inclusive com o  envolvimento de pessoas sem habilitação, especialmente adolescentes. Também, em razão do crescimento da frota de motocicletas e sendo este um veículo mais vulnerável, também foi registrado um aumento considerável do número de acidentes envolvendo esses veículos.

Segundo dados obtidos junto à Divisão de Trânsito do Município, em 2006 foram registrados 227 acidentes, em 2007 - 252 e até novembro de 2008 - 275 acidentes.

Temos no quadro de servidores da Prefeitura apenas dois agentes de fiscalização de trânsito, número insuficiente para a realização de um trabalho eficiente neste setor. Desta forma, necessário se faz aumentar o efetivo desses agentes, a fim de haver maior fiscalização e ações de prevenção, para garantir tranquilidade e segurança no trânsito.





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 5 de fevereiro de 2009.

                         Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS                     
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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